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C30001

da jj. Ribeiroar

Aquisição de seringas e agulhas para imunização da Covid-19

3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO

LRS-4.800,00

MATERIAL HOSPITALAR

Razão Social: UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR EIRELI EPP

Valor 

4.800,00

CNPJ Ng: 18.161.599/0001-00

Endereço: RUA BRASÍLIA 761, CENTRO, UBIRATA-PR

Ubirat5 — Paraná, 22 de setembro de 2021.
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ANEXO I

COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO N2 386/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de seringas e agulhas para imunização da Covid-19.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. As seringas e agulhas constantes nessa requisição serão utilizadas para melhor aproveitamento de

doses da vacina de coronavirus, visto que o estado passou a fornecer seringas de 3m1 que acabam

provocando o desperdício de doses, pois o frasco original contém 10 doses e no momento da aspiração

inevitavelmente é puxada uma quantidade maior de imunizante devido ao tamanho da seringa e

acabam ficando restos na seringa. Como as doses são de 1 ml, qualquer quantidade perdida representa

praticamente uma dose. A aquisição dessas seringas de capacidade especifica evitará o desperdício

melhorando o rendimento da vacina.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$-4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):

brgão Despesa

0606 8923

Categoria Descrição Fonte Valor

339030360000 MATERIAL HOSPITALAR 1029 4.800,00

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. Fica dispensada a formalização de contrato, pois o objeto será adquirido imediatamente e em

parcela única.

6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS:

6.1. Comissão de Licitação: Orlando Francisco Vieira Filho

6.2. Gestor do Contrato: Kerstyen Ragna Meyer

6.3. Fiscal do Contrato: Marcos Roberto Campos

6.4. Fiscal do Contrato Substituto: Cristiane Aparecida da Silva

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC

4257

Lote Item

1 1

Descrição

Agulha descartável 25x07, estéril,
cânula siliconada, bisel trifacetado,

com protetor plástico, canhão

colorido no padrão universal, perfeito

Qtd

10.000

Un

UN.

V. Unit R$ V. Total R$

0,16 1.600,00



encaixe na seringa, embaladas

individualmente, caixa com 100

unidades. CATMAT 439807

153 1 2 Seringa descartável, 1 ml, sem

agulha, bico Luer Slip, estéril,
confeccionadas em prolipropileno,

boa transparência, graduada,

siliconização interna com deslize

perfeito, com anel de retenção entre

êmbolo e cilindro, deve permitir boa

leitura com escritas precisas.

Embalagem individual.

10.000 UN. 0,32 3.200,00

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. 0 prazo de entrega dos produtos sera de 2 dias úteis contados do recebimento da Solicitação de

Compra que será enviada por e-mail, na Divisão de Epidemiologia localizada na Avenida Carmem Ribeiro

Pitombo, 124, Centro, Ubirat5-PR.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento será efetuado após recebimento do pedido, no prazo de até trinta dias contados do

recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato.

Ubirat5, 22 de setembro de 2021.

KE STYE/N RAG

ECRETARIA
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Aquisição de seringas e agulhas para imunização da Covid-19

VALOR TOTAL: R$  4.800,00 

PREVISÃO LEGAL:.B444-4-4a-L-e4-1-3T94979.8.21.

É dispensável a licitação para aquisição ou contratação de bens, serviços,
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional de que trata
esta Lei.

E artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/1993.

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar
prejuizo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluidas no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos,
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a
prorrogação dos respectivos contratos;

Cumpre destacar que o objeto visa adquirir insumos destinados a
vancinagão da Covid-19 que se trata de uma medida de enfrentamento do
coronavirus conforme preceitua -o artigo 4f) da Lei 13.970/2021.
Concomitantemente, o objeto visa a resolução de situação que está causando
prejuízo à saúde pública enquadrando-se no disposto no art. 24, inciso II, da Lei
8.666/93.

Nota-se que a presente dispensa está dentros dos parametos de
contratação previstos em lei atendendo aos princípios da legalidade,
economicidade e celeridade.

Isto posto, opta-se pela dispensa da licitação em razão do caráter
temporário e emergencial para aquisição de seringas e agulhas para vacinação da
Covid-19, sendo um insumo indispensável no momento para maior aproveitamento
das doses de vacina contribuindo para o enfrentamento da pandemia.

Assim, com fundamento nas leis supracitadas, esta ordenadora de despesa
apresenta a justificativa para ratificação e demais atos que por ventura se fizerem
necessários.

Ubirat5, 22 de setembro de 2021.

EN
ecret e

MEYER
wide
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, RAZÃO DA ESCOLHA DO

FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

CONTRATADO: UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR EIRELI EPP

Da fundamentação Legal: A presente Dispensa de Licitação encontra-se

fundamentada no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e especialmente no artigo

4°, da Lei 13.979/2020.

Razão da Escolha do Fornecedor: 0 fornecedor acima foi escolhido porque

é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda a documentação

referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista; ofertou prego

menor dentre as empresas pesquisadas e tem disponibilidade para entrega

imediata do produto, o que caracteriza a proposta mais vantajosa

Administração Pública local.

Justificativa do Preço: os pregos praticados são adequados à contratação,

notadamente considerando-se a pesquisa de prego em apenso aos autos, uma

vez que o prego ofertado pela contratada é o menor dentre os pesquisados,

conforme se verifica na Planilha de Composição de Preços em apenso aos

autos.

Ubirat5, 22 de setembro de 2021.

MEYER
Saúde



DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu, KERSTYEN RAGNA MEYER, Secretária Municipal de Saúde do município de

Ubirat5/PR, no uso de suas atribuições e atendendo as exigências da Lei de

• 
Responsabilidade Fiscal, DECLARO, para os devidos fins, que a(s) despesa(s)

resultantes da requisição de Dispensa de Licitação, sob o no 386/2021, tem

perfeita adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

(LOA) e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias ([DO) e o Plano

Plurianual (PPA).

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assino a presente.

Ubiratã, 22 de setembro de 2021

•
EYER

nicipal e Saúde
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Estado do Parana Saldo da Despesa

Prefeitura Municipal de Ubirata

22/09/2021 Folha: 1

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

Conta  8677

Orgao  06

Unidade Orcamentaria  = 06.06

Funcional  103010006

Projeto/Atividade  2157000

Credito Especial

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Divisao da Atencao Basica

Saude

Acoes para enfrentamento ao COVID-19

Natureza da Despesa = 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos 

2 vinculado

1029 OUTRAS TRANSFERENCIAS VOLUNTARIA PUBLICA

Saldos de 01/01/2021 ate 22/09/2021

Credito Especial  19.006,02

credito suplementar 0,00

Reducao Orcamentaria 0,00

Empenhado no Periodo 27.406,02

Liquidado no Periodo 18.632,70

Anulado no Periodo 8.400,00

Pago no Periodo 18.632,70

Empenhado ate o Periodo. 19.006,02

Liquidado ate o Periodo. 18.632,70

Pago ate o Periodo 18.632,70

A Pagar Processado 0,00

A Pagar nao Processado 373,32

Total a Pagar 373,32

Saldo Bloqueado 0,00

Saldo Reservado 0,00

Saldo Disponivel  0,00

FORTE: GOVBR - Execucao orcamentaria e contabilidade Publica, 21/out/2021, 08h e 58m.

•
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI
CNPJ: 18.161.599/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 06:51:36 do dia 14/09/2021 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 13/03/2022.

• 
Código de controle da certidão: 8736.3363.A7F2.AD25
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



22/09/2021 16:17 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONDMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

18.161.599/0001-00

UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR EIRELI EPP

RUA MAL FLORIANO PEIXOTO 1132 / CENTRO / UBIRATA / PR / 85440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de

maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação

regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a

contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/09/2021 a 09/10/2021

Certificação Número: 2021091002494617461476

Informação obtida em 22/09/2021 16:17:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/Pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 5008/2021

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME • UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR-EIRELI-EPP
CPF/CNPJ..: 18.161.599/0001-00
FINALIDADE: Licitação

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO
NA DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA,
CONSTATAMOS QUE 0 CPF/CNPJ ACIMA INFORMADO, NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A FAZENDA
MUNICIPAL, ATE A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL
EXIGIR À QUALQUER TEMPO AS PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA.

VALIDADE:22/10/2021

Código de Autenticidade:778642524778642

UBIRATA EM 22/09/2021



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 025035638-91

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.161.599/0001-00

Nome: UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos de. empresa e refere-se a débitos de

1110 natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Valida até 20/01/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Pagina 1 de 1

Emitido via Internet Pública (22/09/2021 16:19:37)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 18.161.599/0001-00

Certidão n°: 28986023/2021

Expedição: 22/09/2021, As 16:20:14

Validade: 20/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 18.161.599/0001-00, NÃO

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores A data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br



22/09/2021 16:20

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

• 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMERO DE INSCRIÇÁO
18.161.599/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INscRigAo E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09105/2013

1 NOME EMPRESAR LAEUBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTAS/A)
.........

PORTE
EPP

COMO E DESCRIÇA0 DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

46.45-1-02 - Comercio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

46.49-4414 - Comércio atacadista de moveis e artigos de colchoaria

46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de

fracionamento e acondicionamento associada
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e

pegas
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

ll CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO
R MAL FLORIANO PEIXOTO

NUMLRO
1132

COMPLEMENTO

CEP
85.440-000

BAIRROCILSTRITO
CENTRO

' MUNAZPIC
UBIRATA

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(4.4) 3543-4495/ (4.4) 9716-1616

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL EFR)

SITUAÇAO CADASTRAI.
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/05/2013

—1

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

siruAgslo ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
.........

Aprovado pela Instruçáo Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

emitido no dia 22/09/2021 as 16:20:31 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

1/1



ORCAMENTO No: 19.558

UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI E P

Rua Brasilia 761, esq. c/ Floriano Peixoto
UBIRATA-Parana

Telefone: (44) 3543-4495

e-mail: ubimedl@hotmail.com
CNN: 18.161.599/0001-Msc. Est: EST: 906308096-6

Total Pedido: 2.375,00

Emissão: 21/09/2021 Vendedor: THYAGO

Cliente: 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

CNI33/CPF: 76.950.096/0001-10 Telefone: 44 3543-8000

Endereço: AV NILZA DE OLIVEIRA PIPINO N°: 1852 Compl:

Bairro: CENTRO Cidade: UBIRATA UF: PR CEP: 85440000

Comprador:

Inscrição/RG:

Dt Incl: 21/09/2021 - 09:54:36

éd 
Produto

7 AGULHA DESC 25 X 0,70 C/100

Lote Marca

SR

Un Qtde

5.000

VII' Unit Vir Total

0,16 800,00

3.339 SERINGA DESC DE INSULINA IML S/AG SR 5.000 0,32 1.575,00

Frete: Desconto: 0,00 Total Pedido: 2.375,00

Condição de Pagamento:

THYAGO DE Assinado de forma digital p

THYAGO DE

OLIVEIRA:057139 OLIVEIRA:05713940942

40942

Obs:

Data: 21/09/2021 Hora: 13:51:37

-0300'

Assinatura

1
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BPS Banco de Preços em Sande

Mlnisterto is Sande

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Sande. Investimentos e 
Desenvolvimento

Coordenação Geral de Economia da Sande

BPS • Banco de Preços em Saúde

Terga•Iera 21 Setembro 2021 1665

ITENS

PERIODO

BPS

GERAL
UsuSno V wane Aparecida de Souza

Codify° BR 0439907 
Und. de Fornecananto. UNIDADE

AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIALACO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
OIMENSÁ0:22 Ott I. TIPO PONTA BISEL CURTO TRIFACETADO. TPO CONEXÃO 

CONECTOR LUER LOCK OU SLIP

EM PLASTICO, TIPO FIXAÇÁO:PROTETOR PLASTIC°, TIPO USOESTERIL, 
DESCARTAVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL

Data da Comp. 2110372021 é 21/09/2021

Como
DADOS DO ITEM

DESCRIÇÃO CATMAT
BR

AGULHA HIPOOÉRMICA
MATERIAL AÇO
IN

SILICONIZADO.
DIMENSÁO 220 X I'.
TIPO PONTA MEL

BR04398 CURTO TRIFACETADO.
DI TIPO

CONEXÃO'CONECTOR

LUER LOCK OU SLIP EM
PLÁSTICO TIPO

FIXAÇÃO PROTETOR
PLASTIC°, TIPO
USO ESTER._

AGULHA HIPODERMICA,

III3 

mATERALAGO
INOXIDÁVEL

SILICONIZADO
98 DIMENSÃO:72 DX I.

• . 07 'TIPO PONTA BISEL
CURTO TRIFACETA00.

TIPO
CONEXÃODONECTOR
LUER LOCK OU SLIP EM

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

UNIDADE

UNIDADE

GENÉRICO
DATA

COMPRA

DADOS DA COMPRA

MODALIDADE
DATA TIPO FABRICANTEDA COMPRA INSERÇÃO COMPRA

17/0612021 Pregeri

Nbo 23/04/2021

DADOS DO
FABRIC ANTEIFORNECEDOR

FORNECEDOR

DADOS DA INSTRUIÇA0

NOME DA
INSTITUIÇÃO

CIRURGICA REAL FUNDODESCARPACK - COMERCIAL

26/07/2021 A S DO BRASIL 

MUNICIPAL DEDESCARTAVEI HOSPITALAR E SAUDE • MAUA
FARMACEUTICA -

LEDA
EIRELI - ME 

DA SERRA

SOL.
MILLENNIUM 

MEDICAL

Pm9AP 14/0612021 A 
BRASIL 

CENTER FUNDO

IMPORTACAO 
COMERCIO DE MUNICPAL DE

E 
PRODUTOS SAUDE

EXPORTACAO HOSPITALARES
SA. 

LTDA

MUNICIPIO

VALORES

Ur QED RENS PREÇO CMED • PREÇO COMPETENCIA MEDIA

COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED PONDERADA

MAUA DA
SERRA —

10000 0,0900 5.0000

ARACAJU SE 200000 0,4500 0,0000

N/A

WA

0.4329

0,4329

Conowv1611 3315-3990 bpeIGoaiide 90.5!

Minister., de
Saude

PAgina I de 2

Bps Banco do Preços em Sande

Ministerio de Sande

Secretaria Execuftiva

Departamento de Economia da Sande, Investimentos e Desenvolvimento

Coordenação Geral de Economia da Sande

BPS -Banco de Preços em Sande

Imo-fare 21 Satan.. 2021 16 44

BPS

GERM

DADOS DO ITEM

COAGO DESCRIÇÃO CATMAT

PROTETOR PLASTIC°.
0604398 TIPO USO.ESTERIL,

07 DESCARTÁVEL.
EMBALAGEM INDNIDUAL

Observações

DADOS DA COMPRA

Vivane Apare/OS de Sours

DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR

MODALIDADE DATA TPOUNIDADE DE GENÉRICO 
DATA

DA COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR
FORNECIMENTO COMPRA INSERÇAO COMPRA

SOL. MEDICAL
MILLENNIUM CENTER

BRASIL COMERCIO DEUNIDADE NA° 23/04/2021 Preg.to 14405/2021 A IMPORTACAO
PRODUTOS

E HOSPITALARES
EXPORTACAO

DADOS DA INSTITUIÇÃO

NOME DA
INSTITUIÇÀO

VALORES

REGULADO
COMPRADOSUNITÁRIOCMED PREÇO COMPETENCIA MEDIA

MUNICIPIO UF CMED PONDERADA

FUNDO
MUNICIPAL DE ARACAJU SE 200000 0.4500 0,0000

SAUDE

N/A

-Media Pondered.

Lnirrega urro/ia simples no desvio-padrão don preços unaa(ms pare desconsiderar os registros con, prelos 
unilerlos mercies gue a sulAiKAo do primeiro polo segundo a makpes due a SOFT° de ambos. Dos rag's.0i iestantes. 

apura.se o poomente do VOE, total das transwilars pals

quantidade IOW vendida. Ref. Esialislica para Econormslas - 3 Edçàa Rorrollo Hoffmann - Pug. 39 Estes registros 
corn preços united°s extremos são, ern muitos casos resultado de erros de especificaolio ou de digilwao e 

portanto esta 5e1e580 hornogeneua e owner,. a

consist/Inc.a desta medida representative.-
, .

cono.,,,, (61)3315-3990 twegisaude.gov 01
Fale (61)3315-3991 weir saude 904/banco

SALTS
Minutado da

Pegs.. 2 de 2



Minislerada Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde. Investimentos e 
Desenvolvimento

Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS -Banco de Preços am Sande

lerca-lpra 21 Salem°. 2021 1643

!TENS

GERAL
Usuarto VIVIQAO Appear:1a de Souza

Caddo BR. 0443469 
Und de Fornecimento: UNIDADE

Deus's*, CATMAT 
SERINGA, MATERIACPOLIPROPILENO, CAPACIDADE:1 ML, 

TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP. TIPO 
vEDAÇÃO:EMBOLO OE BORRACHA. ADICIONAL GRADUADA IESCALA

ML) NUMERADA. ESTERILIDADE :ESTERS_ 
DESCARTAVEL, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM INDIVIDUAL

FAIXA

Ott1 Camped.: 3000 a 4999

PERIODO

BPS

Data di Camara. 21/03/2021 a 21/09/2021

DADOS DO ITEM

CÓB°RiG° DESCRIÇÃO CATMAT

SERINC.A,
MATERIAL POLPROPILEN

O. CAPACIDADE I /AL

TIPO BICO BICO
CENTRAL LUER LOCK OU

SLP, TIPO
BR 4434 VEDAÇAO EMBOLO DE UNIDADE

BORRACHA.
ADICIONAL:GRADUADA

(ESCALA ML).
NUMERADA.

ESTERILIDADE ESTÉRIL.
DESCARTAVEL,

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

GENÉRICO
DATA

COMPRA

DADOS DA COMPRA
DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR

MODALIDADE DATA TFO
DA COMPRA INSERÇÃO COMPRA 

FABRICANTE FORNECEDOR

DADOS DA INSTITUIÇÃO

NOME DA
155 11Th IÇAO

PREÇO
MUNICIPIO UF CtT4Z;E,DROSs UNITÃRIO

VALORES

CUED. PREÇO COMPETENCIA MEDIA

REGULADO CMED PONDERADA

CELESTE FUNDO
LABOR DISTRIBUIDORA ,,,..„,,,,,,,,, r.„

----` — -- 
Nao 11/06d2021 PreaAo 2a/07:2021 A IMPORT DE SAUDE DE RIO 

RIO BANANAL ES 3000 0,6000 0,0000

COMERCM MEDICAMENTOS BANANAL
IMP EXP LTDA LEDA - ME

(61) 33153990 OPMialsaudelos
Feio L'l"".w

 
1611 33154991 wseteasaala.mastba.°

NIA 0.6000

+sus 711. Man:alarm da

Paging ide 2

=1113.11111111111.11111.111.1.11111.1.11111.1.11.11111111111.1
Ministeno da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamenlo de Economia da Saúde. Invostimentos e 
Desenvolvimento

Coordenação Geral de Economia da Satiric

BPS - Banco de Preços em Sande

TelOO,Oira 21 Selena:so 2021 1640

BPS

GERAL

DADOS DO REM

CO:a3,I,G0E DE
DESCRIÇÃO CATMAT FORNECIMENTO 

GENÉRICO cg;:,Tpt,,

Observações

DADOS DA COMPRA

MODALIDADE

Usuano Vrvione Aparecida de Souls

DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR

OA COMPRA INSERÇÃO COMPRA 
FABRICANTE FORNECEDORDATA TPO

DADOS DA INSTRUIÇÃO VALORES

iNNsOi.n.Mrjr,0 MUNICIPIO UP 
OTO ITENS PREÇO CMED PREÇO COMPETENCIA MEDIA

COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CUED PONDERADA

'Mich Pondered. '

Eropega a road.° simples ex Oesvro-padrAo dam pegos unItards pare desconsiderar os 
registros co.,, mews unman. mamma QUO a suntraçÃo do ;sundae oaks segundo e 

mated. QUO a sand On ambos Dos tegscas testantes aputa-se o quocoanle se 
solo, total das transações pela

quantidade total vendida Rol Eslatistloa para Economistas - V [droll°. Rodolfro Hoffmann - Pau. 39 Estes 
registras corn pesos unitenos ad/ens*, sly, em muilos casos result/do de erros de 

espeot5coçao ou de Orgrlaolso e per-twat>, esta select.° Isonvapeaelta e aumetaa a

usnamlanem desta modela representaliva '

(61)3315-3990 bps462saude.g0s Sr

Fole 161133154991 asssv.saude Boy/bane.°

+ sirs Momlent.94
Saudis

Pagina 2 Or 2
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22/09/2021 09:09 Detalhes - ICE-PR

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de 
sua inteira responsabilidade.

MUNICIPIO DE MARINGA

Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da 
Administração Direta - Poder Executivo - o Município

MARINGÁ , população de 430.157 habitantes ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 
(Exercício 2021)

0 ultimo envio de informações desta entidade foi 02/09/2021, dados estes 
referentes a 7/2021

139/2021

N° Licitação

15/06/2021

Data da Abertura

R$486.657,70

Valor

Pregão
Modalidade

1975/2021 (18/05/2021)

Edital da Licitação (Publicação)

411 Homologada
Em 01/07/2021

REGISTRO DE PREÇO para aquisição de MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES sendo, URGÊNCIA e EMERGÊNCIA, AGULHAS e 
SERINGAS, por solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Logística e Compras - SELOG

Tipo de Avaliação

Classificação do Objeto

Regime de Execução

Natureza da Licitação

cláusula de Pror rogaç 5o

Menor Preço - Item

Compras e Serviços

Compras

Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 09/06/2021, sua última atualização foi dia 
18/09/2021, com informações referentes a

8/2021.

411rpostas

Lote Item Quantidade Unidade Descrição

1 108000 Unidade

Agulha

descartável,

estéril, 25 x 7,

com dispositivo

de segurança-

embalagem

unitária

Agulha

descartável,

133000 Unidade estéril, 25 x 7

embalagem

unitária.

Classificação Participante

M. MAGALHAES

- PRODUTOS

HOSPITALARES -

ME 0

MEDEFE

PRODUTOS

MEDICO-

HOSPITALARES

LTDA - ME

Valor Quantidade

0,39

0,09

108000

133000

https://servicos.tce.prgov.braCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=1664233&IdEntidade=12385&NrAnoLicit... 1/5
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.• $
*Mattosidiffemigerialmedico.com.br/)

.com.br

(https://www.nnaterialfileditlWirripbr/Ovww.materialmedico.com.br/c inho/index)

(https://www.materialmedico.com.br/conta/index)

APARELHOS MEDICOS •.• (hrrps://www.materialmedico.com.briaparelhos-medicos) COLOSTOMIA (hnps://www.materialmedico.com.br/colostomia)

44 Inicio (htlps://www.materialmedico.com.bri) > MATERIAL DE CONSUMO (https://www.materialmedico.com.brimaterial-de-consumo) >

AGULHAS (https://www.materialmedico.combr/categoria/3022315.html)

CURATIVOS (111ps://www.materialmedico.com.bricurativos)

Cornpartilhe: f CI k-.) in 0

DIABETES (hrips://www.materialmedico.com.br/diabetes)

Entregamos em Parcelamos em 11.0000 Desconto de Compra garantida
o todo Brasil , até 4x sem 5% no boleto 

cQ •
Lola 100% Segura

LINHA PESSOAL ln1rps://www.materialme ico com.briiinha-peSsoa9 MATERIAL DE CONSUMO y_(nItps://www.materialme 0.comtrimaterial-de-consumo)

1-71gri*

SR (https://www.materialmedico.com.br/marca/srhtml)

Agulha Hipodérmica Descartável (1 00UN) - SR

ego:4VDJ(;9U7W
Selecione a opção de TAMANHO

0,7 X 25MM (22G 1)

por R$ 18,42

70I até 3x de R$ 6,14 sem juros

101.'11.111 
R$ 17,50 a vista
Economize RS 0,92

1/11111.

1 'M ADICIONAR (https://www.materialmedico.com.br/carrinho/produto/84769737/adiciom

Estoque Disponivel

VISA CO :Xi

lx de R$ 18,42 sem juros

2x de R$ 9.21 sem juros

3x de RS 6.14 sem Juros

Parcelas

1111 
III r=,. RS 17,50



22/09/2021 14:12 Seringa 1m1 SR LUER SLIP sem agulha e
Inicio -) Seringa 1m1 SR LUER SLIP sem agulha

Zoom

Seringa lml SR LUER SLIP
sem agulha

Seja o primeiro a avaliar este produto

Seringa 'I ml SR LUER SLIP sem agulha

Codigo Interno: 55AH

R$0,35

Comprar

ro Comparar Produto

Quem viu este produto, viu estes também

Mascara Cirurgica Descartavel
TRIPLA com elastico - lnjex - Caixa
com 50 Un

R$19,90

Descrição Avaliações

Seringa Imi SR LUER SLIP sem agulha

St, liVAVINIL

Qtd: 1

Disponível: Em estoque

< >

IOW

Luva Vinil com Po - Tam M - Promoção Caixa de SeringE-
Lagrotta Azzurra - Caixa com 100 Descarpack

R$55,65 Inicia em: R$46,00

"Estéril, de uso único e atóxica, com bico que garante conexões seguras e sem '!azamentos.

"Cilindro transparente e siliconizado, o que proporciona um deslizamento suave.

*Flange do cilindro com formato anatômico para apoio dos dedos e que confere estabilid3de a seringa quando em

https://medicallage.com.br/seringa-1 ml-sr-luer-sl ip-sem-agulha.html?gclid=CjDKCQjwgKuKBhCxAR IsACf4Xt.tH P7 FJg1 Ga-uSZmwsyViaWopmSNI... 1/2



Estado do Parana Saldo da Despesa 04/10/2021 Folha: 1

Prefeitura Municipal de Ubirata

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

Conta  8677

orgao  06

unidade Orcamentaria  06.06

Funcional   103010006 Saude

Credito Especial

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Divisao da Atencao Basica

2 vinculado

Projeto/Atividade  - 2157000 Acoes para enfrentamento ao covID-19

Natureza da Despesa  3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos  1029

Credito Especial 

credito Suplementar

Reducao Orcamentaria....

Empenhado no Periodo.... =

Liquidado no Periodo.... =

Anulado no Periodo

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo  =

Liquidado ate o Periodo  =

OUTRAS TRANSFERENCIAS VOLUNTARIA PUBLICA

saldos de 01/10/2021 ate 04/10/2021

Pago ate o Periodo

A Pagar Processado

A Pagar nao Processado..

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel  

19.006,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

19.006,02

18.632,70

18.632,70

0,00

373,32

373,32

0,00

0,00

0,00

FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 04/out/2021, 10h e 16m.



olicitação de parecer jurídico - Cl 386/2021 - Dispensa

Assunto: Solicitação de parecer jurídico - Cl 386/2021 Dispensa

De: Licitação <licitacao@ubirata.pr.gov.br>

Data: 15/10/2021 15:30

Para: assessoriajuridica@ubirata.pr.gov.br

Prezado,

Venho através deste, solicitar parecer jurídico referente a legalidade da contratação, prazo,

modalidade, motivação dentre outros, de acordo com a solicitação de licitação n2 386/2021(em

anexos).

Informo que conforme justificativa apresentada pela secretaria, foi requisitada a contratação da

empresa Ubimed Distribuidora Medico Hospitalar, através de dispensa de licitação com

• 
fundamento no art. 24, inciso V, da Lei 8.666/93.

Para tanto, segue anexo Termo de Dispensa para análise, de acordo com o apresentado no

requerimento.

ATT

CRISLAINY MARCELO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

(44)3543-8019

MUNICÍPIO DE UBIRATA

--Anexos:

TERMO.docx

40 Cl 386.pdf

42,9KB

3,0MB

1 011 15/10/2021 15:30



L.C, C (71 ' 7

2° ATO DELIBERATIVO

UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI

CNPJ N218.161.599/0001-00 Folha ng 01 NIRE 41600416180

THYAGO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Assis Chateaubriand, Parana, nascido em

08/05/1987, solteiro, maior e capaz, residente e domiciliado à Rua Santos Dumont n2 244,

centro, CEP 85935-000, em Assis Chateaubriand, Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil

RG N2 8.837.857-1 SESP-PR expedida em 10/03/2004 e do CPF n° 057.139.409-42. Titular da

empresa UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI, com sede em Ubirat5, Parana,

na Rua Mal. Floriano Peixoto n21132, centro, CEP 85440-000, inscrita no CNPJ 18.161.599/0001-

00 e Inscrição Estadual 9063080966. Com Ato de Constituição devidamente arquivado na Junta

Comercial do Parana em 09/05/2013 e transformada em EIRELI sob n241600416180 em

12/01/2016 e último ato sob n0 20182269701 em 06/06/2018, RESOLVE MODIFICAR o seu ato

constitutivo de acordo a Lei n210406 de 10/01/2002 e subsidiariamente pela Lei n2 6404/76 de

15/12/1976 e 11638 de 28/12/2007.

CLAUSULA PRIMEIRA: A mudança do objeto social de comércio atacadista de instrumentos e

materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; comercio atacadista de

próteses e artigos de ortopedia; comércio atacadista de medicamentos e droga de uso humano;

comércio atacadista de produtos odontológicos; comercio atacadista de maquinas, aparelhos e

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças; comercio varejista de artigos

médicos; comércio varejista de material para escritório, prestação de serviços contábeis e

serviços econômicos e ortopédicos; comércio varejista de móveis e artigos de colchoaria;

comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

comércio atacadista de embalagens; comércio atacadista de artigos de escritório e papelaria;

comercio atacadista especializado em outros produtos alimentícios; comércio varejista de artigos

esportivos, passa a ser comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia;

comércio atacadista de medicamentos e droga de uso humano; comercio atacadista de

produtos odontológicos; comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para

uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças; comercio varejista de artigos medicos; comércio

varejista de material para escritório, prestação de serviços contábeis e serviços econômicos e

ortopédicos; comércio varejista de moveis e artigos de colchoaria; comércio atacadista de

roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; comercio atacadista de

embalagens; comercio atacadista de artigos de escritório e papelaria; comercio atacadista

especializado em outros produtos alimentícios; comércio varejista de artigos esportivos e

comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza, e conservação domiciliar, com atividade

de fracionamento e acondicionamento associada.

CLAUSULA SEGUNDA: 0 Capital social da empresa no valor de R$ 80.000,00-(oitenta mil reais),

eleva-se neste ato para R$ 100.000,00-(cem mil reais), cujo aumento de R$ 20.000,00-(vinte mil

reais) são integra lizados com aproveitamento da conta Lucros Acumulados, neste ato.

Espaço reservado para Junta Comercial

..11.174.10111.
JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/11/2018 14:16 SOB N° 20185923356.
PROTOCOLO: 185923356 DE 30/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804650972, MIRE: 41600416160.
UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 05/11/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito it comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



2' ATO DELIBERATIVO

UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI

CNN N218.161.599/0001-00 Folha ng 02 NIRE 41600416180

CLAUSULA TERCEIRA: A mudança do foro da Comarca de Toledo, Parana, para a Comarca de

Ubiratá, Paraná.

CLAUSULA  QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes do Ato Constitutivo

que não colidirem com as disposições legais do presente.

CLAUSULA QUINTA: EM RAZÃO DAS MODIFICAÇÕES HAVIDAS, CONSOLIDA-SE 0 ATO

CONSTITUITIVO DA EMPRESA UBIMED DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR — EIRELI, INSCRITA

NO CNPJ N2 18.161.599/0001-00, NIRE 41600416180 E 22 ATO DELIBERATIVO, COM A SEGUINTE

REDAÇÃO:

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI

CNPJ Ng 18.161.599/0001-00 NIRE 41600416180

THYAGO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Assis Chateaubriand, Parana, nascido em

08/05/1987, solteiro, maior e capaz, residente e domiciliado à Rua Santos Dumont n2 244,

centro, CEP 85935-000, em Assis Chateaubriand, Parana, portador da Cédula de Identidade Civil

RG N2 8.837.857-1 SESP-PR expedida em 10/03/2004 e do CPF n2 057.139.409-42. Titular da

empresa UBIMED DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR - EIRELI, com sede em Ubirat5,

Paraná, na Rua Mal. Floriano Peixoto n21132, centro, CEP 85440-000, inscrita no CNPJ

18.161.599/0001-00 e Inscrição Estadual 9063080966. Com Ato de Constituição devidamente

arquivado na Junta Comercial do Paraná em 09/05/2013 e transformada em EIRELI sob

n241600416180 em 12/01/2016 e Ultimo ato sob n2 20182269701 em 06/06/2018, RESOLVE

CONSOLIDAR o seu ato constitutivo de acordo a Lei n910406 de 10/01/2002 e subsidiariamente

pela Lei ng 6404/76 de 15/12/1976 e 11638 de 28/12/2007.

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial UBIMED DISTRIBUIDORA

MÉDICO HOSPITALAR - EIRELI, com sede em Ubirat5, Parana, na Rua Mal. Floriano Peixoto

n91132, centro, CEP 85440-000, inscrita no CNPJ 18.161.599/0001-00 e Inscrição Estadual n2

9063080966. Com Ato de Constituição devidamente arquivado na Junta Comercial do Parana em

09/05/2013 e transformada em EIRELI sob n241600416180 em 12/01/2016 e último ato sob n2

20182269701 em 06/06/2018.

CLAUSULA SEGUNDA: 

por tempo indeterminado.

A empresa iniciou suas atividades em 30/04/2013 e seu prazo é

Espaço reservado para Junta Comercial

MMEMMILAIMMIIM
JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 05/11/2018 14:16 SOB N° 20185923356.
PROTOCOLO: 185923356 DE 30/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804650972. MIRE: 41600416180.
UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR EIRELI

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 05/11/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos c6digos de verificação



2° ATO DELIBERATIVO

UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI

CNPJ N918.161.599/0001-00 folha n203 NIRE 41600416180

CLAUSULA TERCEIRA: 0 objeto social e. Comércio atacadista de instrumentos e materiais para

uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; comercio atacadista de próteses e artigos

de ortopedia; comercio atacadista de medicamentos e droga de uso humano; comércio

atacadista de produtos odontológicos; comércio atacadista de maquinas, aparelhos e

equipamentos para uso odonto-mEdico-hospitalar, partes e peças; comercio varejista de

artigos médicos; comércio varejista de material para escritório, prestação de serviços contábeis

e serviços econômicos e ortopédicos; comércio varejista de móveis e artigos de colchoaria;

comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

comércio atacadista de embalagens; comércio atacadista de artigos de escritório e papelaria;

comercio atacadista especializado em outros produtos alimentícios; comércio varejista de

artigos esportivos e comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza, e conservação

domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada.

CLAUSULA QUARTA: 0 capital social é de R$-100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000

(cem mil) quotas de valor nominal de R$-1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizados e

ficando assim distribuído:

Titular Quotas Valor Unitário Capital Social

THYAGO DE OLIVEIRA 100.000 R$ 1,00 R$ 100.000,00

TOTAL 100.000 R$ 1,00 R$ 100.000,00

CLAUSULA QUINTA: A administração da empresa caberá ao titular THYAGO DE OLIVEIRA, com

os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo

praticar todos os atos compreendidos no objeto.

CLAUSULA SEXTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-6 a

elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico

CLAUSULA SÉTIMA: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo.

CLAUSULA OITAVA: 0 administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

Por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (art.1011,

parágrafo 1° CC/2002).
Espaço reservado para Junta Comercial

miKVAmmi

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 05/11/2018 14:16 SOB N° 20185923356.
PROTOCOLO: 185923356 DE 30/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICACIO:
11804650972. HIRE: 41600416180.
UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 05/11/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

410

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos c6digos de verificação



2° ATO DELIBERATIVO

UBIIVIED DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR - EIRELI

CNI3.1 N918.161.599/0001-00 folha n904 NIRE 41600416180

CLAUSULA NONA 0 titular da empresa declara, sob as penas da lei, que ri5o figura como titular

de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA DÉCIMA : 0 Titular declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condições de

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n2123 de 14/12/2006.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro da comarca de Libiratb", Paraná, para o exercício

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato.

Lavrado em uma via de igual teor e forma.

Ubirat5 — Parana, 24 de Outubro de 2018

VIQ (9j6 

iftAGO DE OLIVEIRA •

Titular

Inove Contabilidade

44-3528-7274

Espaço reservado para Junta Comercial

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 05/11/2018 14:16 SOB N° 20185923356.

PROTOCOLO: 185923356 DE 30/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11804650972. NIRE: 41600416180.
UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 05/11/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos cbdigos de verificação



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÂ
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 5504/2021

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME • UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR-EIRELI-EPP
CPF/CNPJ..: 18.161.599/0001-00
FINALIDADE: Licitação

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO
NA DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA,
CONSTATAMOS QUE 0 CPF/CNPJ ACIMA INFORMADO, NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A FAZENDA
MUNICIPAL, ATE A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL
EXIGIR A QUALQUER TEMPO AS PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA.

VALIDADE: 18/11/2021

110

Código de Autenticidade:854554554854554

UBIRATA EM 19/10/2021



19/10/2021 1416 Consulta Regularidade do Empregador

•

Voltar Imprimir

CAllvirA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.161.599/0001-00

Razão SOCiai:UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
Endereço: RUA MAL FLORIANO PEIXOTO 1132 / CENTRO! UBIRATA / PR / 85.440-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/10/2021 a 16/11/2021

Certificação Número: 2021101802191173099068

Informação obtida em 19/10/2021 14:16:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



000,033 (0)017

'LIMA tt. !TOM I 05 MRCS t HOWI

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII tin ART, 7. DA CONSTITUIÇÃO
FEDEILA I.

O signatArio di prescnt:„ o (a) scuba: (a) 'I IIVAGO DE OLIVEIRA, repre3ettlante

leolmente constituIda dit oitipioa VulMED DisTRIBUIDORA •AttInc;o liosyrrAixt

£1 ItELI EPP, ifISCfilil 110 te 18.161.579/.0001-00. deOard. 60b as Petl4i di (PA 113̀)

11141112111 ciii sCU t¡Uritirlt Jc pcv.ual In C11010 do I a (dmit) Aries cm horfirio noturna vaballlo

ou em sepiilus per ioo ju In wlubres, nao mantendo aluda, ciii qt.altluet t1tMHIQ mcnorcs dc

Ui (dczesseio am», salvo iia cyndItAo d aprendiz, a partir tic 14 (quatorie) anos Lei

0,09710L) e All 70, inclso XXXII! da Constituiçio Fedcitil,

Uhirrak I de in -.4;.0 de 2021.

is, L6 e2,1d(&i.)

NOME: TIIYAGO DF OLIV URA

RG: K637157-I SESPin

CITi 057.139.40942 .

CA RC;O: SOCIO•PROPKI ETA RIO

UDIMED DISTRIBUIDORA MEDICO 11USPITA LAR

C111'.1! 18.1614S1w0001-00

FUNDO MUNICIPAL OE SAUCE
c;srme ft. f. P;tortlbo. 124
CNN 04.0114/001.-G4
ALPTENTICAÇikO

cm o or4rtal

ivkiml A Souza
Sect tio rac Saade

Ubiratà-1212'

• UBIMED 
DISTRiBUIDORA

MÉDICO 
HOSPITALAR

EIRELI - EPP

CNN 
le,161.599/0001-00

0021



t
• 1-) 4.)"Z

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 22/10/2021 16:32:25

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI
CNPJ: 18.161.599/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

brgao Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidiineas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

•

•
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PARECER JURÍDICO

Trata-se de um parecer jurídico referente a solicitação de

licitação n° 386/2021, consistente na possibilidade de aquisição de seringas e

agulhas para imunização da Covid-19.

Anexo a requisição encontra-se a justificativa da Sra. Secretária

no sentido de que: "As seringas e agulhas constantes nessa requisição serão

utilizadas para melhor aproveitamento de doses da vacina de coronavirus, visto

que o estado passou a fornecer seringas de 3m1 que acabam provocando o

desperdício de doses, pois o frasco original contém 10 doses e no momento da

aspiração inevitavelmente é puxada uma quantidade maior de imunizante devido

ao tamanho da seringa e acabam ficando restos na seringa. Como as doses são de 1

ml, qualquer quantidade perdida representa praticamente uma dose. A aquisição

dessas seringas de capacidade especifica evitará o desperdício melhorando o

rendimento da vacina."

Foi requisitada a aquisição temporária e emergencial de

medicamentos da empresa UBIMED DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR

EIRELI EPP, inscrita no CNPJ n52 18.161.599/0001-00, sendo escolhido o

fornecedor que apresentou toda a documentação referente à habilitação jurídica,

regularidade fiscal e trabalhista; ofertou prego menor dentre as empresas

pesquisadas e tem disponibilidade para entrega imediata do produto, o que

caracteriza a proposta mais vantajosa Administração Pública local.

Com fulcro no art. 38, inciso VI da Lei 8.666/93 emitimos o

presente parecer, a respeito da contratação pretendida.

É o relatório.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no

presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação,

quantidade, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado,
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tenham sido regulamente determinadas pelo setor competente do órgão, com base

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público,

de um lado.

Importante salientar, que o exame dos autos processuais se

restringe aos aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica.

Em relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente se

municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação As

necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

No presente caso, há que se ressaltar que a licitação de obras,

serviços e compras e alienações passou a ser uma exigência constitucional para

toda a Administração Pública, direta indireta e fundacional ressalvados os casos

específicos na legislação pertinente, constante no inciso XXI, do art. 37 da

Constituição Federal de 1988, vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos temos da lei,

o qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis A garantia do

cumprimento das obrigações.

Na Doutrina administrativa do mestre Hely Lopes Meirelles, há

uma importante lição a respeito da obrigação de licitação em sua Obra de Direito

Administrativo Brasileiro, 364 Edição (2010), a seguir transcrita:

"A expressão obrigatoriedade de licitação tem um duplo

sentido, significado não só a compulsoriedade da licitação

em geral como, também, a da modalidade prevista e lei

para a espécie, pois atenta contra os princípios de
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moralidade e eficiência da Administração o uso da

modalidade mais singela quando se exige a mais

complexa, ou emprego desta, normalmente mais

onerosa, quando objeto do procedimento licitatório não

a comporta. Somente a lei pode desobrigar a Administração,

quer autorizado a dispensa de licitação, quando exigível,

quer permitido a substituição de uma modalidade por

outro." Grifado.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem

caracterizações especificas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos

trâmites usuais, frustrando a sua realização. Na ocorrência de licitações

impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra: as Dispensas de

Licitação e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a

obediência ao estabelecido nos artigos 24 e 25 e seus respectivos incisos da Lei

n. 8.666/93, que em um rol taxativo, prevê estritamente as possibilidades de

uma contratação direta sem a necessidade de um processo licitatório. Ressalto

que o mesmo deve atender ao estabelecido no art. 26 da Lei n. 8.666/93.

Analisando a solicitação de licitação com os respectivos

orçamentos encaminhada pela Secretaria de Saúde visando contratação do

objeto, indico a adoção da modalidade Dispensa de Licitação por justificativa,

baseando no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, com o seguinte teor:

Art. 24. E dispensável a licitação:

IV- nos casos de emergência ou de calamidade pública,

quando caracterizada urgência de atendimento de

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer

a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e

outros bens, públicos ou particulares, e somente para os

bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou

calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que

possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e

oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da

ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a

prorrogação dos respectivos contratos;
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0 administrador, para deliberar pela não realização de licitação,

deve ter redobrada cautela. No caso especifico das contratações diretas,

emergência significa necessidade de atendimento imediato a certos interesses.

Demora em realizar a prestação produziria risco de sacrifício de valores tutelados

pelo ordenamento jurídico. Como a licitação pressupõe certa demora para seu

trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria a

concretização do sacrifício a esses valores. A simples descontinuidade na

prestação dos serviços não justifica, em tese, a realização de contrato

emergencial. Compõem a situação de emergência certa dose de imprevisibilidade

da situação e a existência de risco em potencial a pessoas ou coisas, que requerem

urgência de atendimento.

Marçal Justen Filho ensina que para a dispensa de licitação com

fulcro no art. 24, inciso IV, incumbe à administração pública avaliar a presença de

dois requisitos: o primeiro deles é a demonstração concreta e efetiva da

potencialidade de dano, deve ser evidenciada a urgência da situação concreta e

efetiva, não se tratando de urgência simplesmente teórica. A expressão prejuízo

deve ser interpretada com cautela, por comportar significações muito amplas.

Não é qualquer prejuízo que autoriza dispensa de licitação, o mesmo deverá ser

irreparável. Cabe comprovar se a contratação imediata evitará prejuízos que não

possam ser recompostos posteriormente. 0 comprometimento à segurança

significa o risco de destruição ou de sequelas à integridade física ou mental de

pessoas ou, quanto a bens, o risco de seu perecimento ou deterioração. 0 segundo

requisito é a demonstração de que a contratação é via adequada e efetiva para

eliminar o risco, a contratação imediata apenas será admissivel se evidenciado

que será instrumento adequado e eficiente para eliminar o risco. Se o risco de

dano não for suprimido através da contratação, inexiste cabimento da dispensa

de licitação.

Nota-se que a lei permite em casos excepcionais que seja

realizada a contratação direta, o que deve ser justificado de forma clara e

evidente, não sendo qualquer situação capaz de permitir a referida contratação.

A fim de facilitar e a assistir o enfrentamento ao surto do

coronavirus no pais e no mundo, o Estado brasileiro, dentre outras medidas
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previstas na Lei n° 13.979/2020, estabeleceu uma nova hipótese de dispensa de

licitação para contratações voltadas ao enfrentamento da situação emergencial.

verbis:

Assim fora redigido o art. 42, caput, do referido diploma, in

Art. 42 - É dispensável a licitação para aquisição de bens,

serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao

enfrentamento da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do coronavirus de

que trata esta Lei.

Compreendeu, portanto, o Legislador, que, para enfrentamento

da nova crise de saúde pública que se anunciava, inconveniente seria submeter as

contratações não apenas ao regime das licitações, mas ao próprio regime de

dispensa de licitação previsto na Lei n° 8.666/93.

Mais do que isso, recentemente em 3 de maio de 2021 houve a

edição da Medida Provisória n° 1.047/2021, a qual dispõe sobre as medidas

excepcionais para a aquisição de bens e a contratação de serviços, inclusive de

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da pandemia dacovid-19.

0 referido diploma legal prevê em ser art. 2°, inciso I prevê:

Art. 2° Para fins do disposto nesta Medida Provisória, fica a

administração pública dos entes federativos, de todos os

Poderes e dos órgãos constitucionalmente autônomos

autorizada a, nos termos desta Medida Provisória:

I - dispensar a licitação;

Ainda, assim prevê o art. 3°:

Art. 32 Nos processos de dispensa de licitação decorrentes

do disposto no inciso I do caput do art. 2°, presumem-se

comprovadas a:

I - ocorrência de situação de emergência em saúde pública

de importância nacional decorrente da pandemia decovid-

19;

/v\
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II - necessidade de pronto atendimento A situação de

emergência de que trata o inciso I;

III - existência de risco A segurança de pessoas, de obras, de

prestação de serviços, de equipamentos e de outros bens,

públicos ou particulares; e

IV - limitação da contratação A parcela necessária ao

atendimento da situação de emergência.

Com efeito, o critério adotado pela Lei, para estabelecer a

hipótese de dispensa de licitação é finalistica; atendida a finalidade legalmente

posta, possível será a contratação direta. 0 Legislador se escusou, portanto, de

enumerar o que poderia ou não ser contratado, possivelmente por compreender

que, diante da situação de emergência, imprevisíveis são as medidas que se farão

necessárias para o seu combate, sendo mais eficiente indicar a que se propõe a

habilitação legal para dispensar-se a licitação, do que indicar, exaustivamente, o

que poderá ser contratado.

Deverá existir, portanto, nexo de causalidade entre a aquisição

daquele bem ou serviço pelo Administrador da coisa pública e o combate A

situação emergencial, não se admitindo a contratação com finalidade diversa.

No caso em tela, pelo que nos apresenta na solicitação de parecer,

trata-se de aquisição emergencial de seringas e agulhas, que ser[a utilizados para

melhor aproveitamento de doses da vacina de coronavirus, sendo instrumento

indispensável, vez que possibilita a aplicação especifica da dose, sem desperdício,

melhorando o rendimento da vacina.

Acerca das justificativas para a escolha dos fornecedores e dos

pregos a serem pagos, foram apresentadas as seguintes:

Razão da Escolha do Fornecedor: 0 fornecedor acima foi escolhido porque é do

ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda a documentação

referente A habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista; ofertou prego

menor dentre as empresas pesquisadas e tem disponibilidade para entrega

41
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imediata do produto, o que caracteriza a proposta mais vantajosa Administração

Pública local

Justificativa do preço: Os pregos praticados são adequados à contratação,

notadamente considerando-se a pesquisa de preço em apenso aos autos, uma

vez que o prego ofertado pela contratada é o menor dentre os pesquisados

ficando também abaixo da média, conforme se verifica comparando-o com os

dados constantes na Planilha de Composição de Pregos em apenso aos autos.

Pondera-se que, o processo de dispensa deve ser instruido com

os elementos constantes nos incisos do parágrafo único do art. 26 da Lei de

Licitações.

Desse modo, a dispensa de licitação com base no artigo 24,

Inciso IV da Lei 8.666/93 é viável, pois atende as condições dispostas em lei.

Segundo informa a indicação contábil verifica-se a existência de

recursos orçamentários para cumprir com as obrigações decorrentes, conforme

dotações especificadas.

Posto isso, com base nas quais esta análise jurídica foi realiza, e

no pressuposto de ser impossível aguardar a realização de novo procedimento

licitatório, sem causar prejuízos ou comprometer a segurança de pessoas,

delibera pela realização do procedimento licitatório, nos moldes elencados no

presente parecer.

o parecer.

Ubirat5, 25 de tubro de 2021.

Carlos Dam bierai Machado

Assessor Jurídico

OAB/PR 65.323
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PORTARIA N2 185, DE 12 DE ABRIL DE 2021

Constitui Comissão Permanente de

Licitação.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a Comissão

Permanente de Licitação, com a finalidade de promover licitações através das modalidades

previstas pela Lei Federal n2 8.666, Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993, no âmbito

do Município de Ubiratã, no período de 12/04/2021 a 31/12/2021:

Controladoria Geral do Município

Jose Paulo Sampaio de Souza

Solange Rodrigues da Silva Fernandes

Solemaria de Oliveira Fontin

Gabinete

Geraldo José dos Santos

Maria Inês Bento

Robson Alexandre da Silva

Vanderlei da Silva Sampaio

Secretaria da Administração

Cassilda Ferreira

Felix Tibiircio de Almeida

Secretaria da Assistência Social

Elisângela Cristina Vieira

Izabel Francelina Bento Calsavara
Juliana dos Santos Ribeiro

Nadir Aparecida Braciforte Carvalho

Orlando dos Santos Filho

Valdete Izidro de Lima Santos

Secretaria de Desenv. Econômico

Laércio Franga de Oliveira

Reynaldo Borges Reis Neto
Terezinha Bento

Secretaria da Educação e Cultura
Andrea Marcia de Souza
Andréia Brunieri da Silva
Ellen Thais da Silva

Jacó Carvalho

Neiva Grigio Gindri

Secretaria do Esporte e Lazer

José Soares de Brito

Júlio César Menigite

Sullivan José Mohanna Rocha

Secretaria das Finanças e Planejamento

Eduardo Vitor Penido da Silva

Rita Soares Neta Figueiredo

Valdinei da Silva

Secretaria de Obras

José Antônio Lázaro

Vitor Hugo Tibiircio de Almeida

Secretaria da Saúde
Adriano Jesualdo

Kerstyen Ragna Meyer

Orlando Francisco Vieira Filho

Rozelena Fatima Vieira

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação

Adriana Cândida Sluzovski

João Martos Moreno
José Antônio Torres
Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Luiz Antônio Marafon
Odilio Camargo Alves

Município de Ubirat5/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, n9 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



Parágrafo único. Os servidores designados poderão atuar como Presidente, membro

ou secretário da Comissão.

Art. 22 Dentre os servidores designados no artigo anterior, de acordo com a Secretaria

requisitante e o objeto de cada Processo Licitatório, será composta uma Comissão, contendo

um Presidente e dois membros, dentre os quais um será designado como secretário para o

certame.

Art. 39 Compete a Comissão Permanente de Licitação:

I - a análise e julgamento de licitações nas modalidades previstas pela Lei Federal n°

8.666/1993, bem como assinar avisos, editais, atas, pareceres, relatórios e deliberações;

II - conduzir a sessão pública; receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos

de esclarecimentos ao edital e seus anexos; verificar e julgar as condições de habilitação;

verificar a conformidade das propostas em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade competente;

Ill - exercer os trabalhos conforme as disposições constantes na Lei Federal n°

8.666/1993 e suas alterações.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria

rig 180, de 9 de abril de 2021.

F BIO DE Oil IRA DALÉCIO

Município de Ubiratâ/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, ng 1852 I CEP 85.440-000
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PORTARIA Nst 23, DE 12 DE JANEIRO DE 2021

Designa gestores dos contratos

administrativos firmados pelo Município

de UbiratA, nos termos da Lei Federal n2

8.666/1993, e dá outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Paraná, no uso das atribuições

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n2 8.666/1993, que impõem à administração o

dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais;

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos

na execução contratual;

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o

recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam as necessidades do município

ou estejam em desacordo com o licitado; e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o

recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação As exigências legais,

contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados, para, no uso de suas atribuições,

atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos administrativos firmados

pelo Município de Ubirat5, pelo período de 12.01.2021 a 31.12.2021:

Gabinete do Prefeito

Geraldo José dos Santos

Secretaria da Administração

Cassilda Ferreira

Secretaria da Assistência Social

Izabel Francelina Bento Calsavara

Secretaria da Educação e Cultura

Neiva Grigio Gindri

Secretaria da Saúde

Kerstyen Ragna Meyer

Secretaria das Finanças e Planejamento

Valdinei da Silva

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Laercio Franga de Oliveira

Secretaria de Obras

José Antônio Lázaro

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação

Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Luiz Antônio Marafon

Secretaria do Esporte e Lazer

Sullivan Jose Mohanna Rocha

Municfpio de Ubirat3/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, n9 1852 I CEP 85.440-000
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§1Q São atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do

Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;

Ill - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;

IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação A autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;

V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;
VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

análise e recomendação A autoridade superior para aplicação de sanções A contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto As ocorrências registradas;

VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas

atividades; e
IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos

contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes

atribuições:
I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;

II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de

entrega);
IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto

em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato

e inform ar ao Gestor do Contrato As ocorrências que possam gerar dificuldades A conclusão

do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, determinando o que for necessário A regularização das faltas ou defeitos

observados;
VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;
VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1° inciso VI do artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplem o

obrigações;
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X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos
materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a
necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os preços dos itens quanto à elevação ou redução providenciando os
documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e
encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor
com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações à
Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de
entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando
e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar
providencias ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as
adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme
indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as
atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados
para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação
seja pertinente com a sua atuação.

Art. 52 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço
público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 62 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MBIO DCOLIVEI • o'ALÉCIO
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MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE SECCIONAL DO CONTROLE INTERNO.

MANIFESTAÇÃO N° - 59/2021

Requisição: 386/2021

Finalidade: Aquisição de seringas e agulhas para

COVID-19.

imunização da

Base Legal Lei n° 8.666/93

Requisitante: Secretaria de Saúde

Modo de contratação Dispensa de licitação, Art. 24, inciso IV

Trata-se de análise concomitante efetuado por esta unidade de Controle

Interno nos pedidos para abertura de licitação n°. 386, Dispensa de licitação,

com fundamento no art. 24, inciso IV da lei 8666/93 e medida provisória n°

1.047/2021, a qual dispõe sobre medidas excepcionais para aquisição de bens e a

contratação de serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao

enfrentamento da pandemia da COVID-19.

Encaminhado pela Divisão de Licitação, para contratação da empresa

UBIMED DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP, inscrita no CNPJ

N° 18.161.599/0001-00 para aquisição de seringas e agulhas para imunização da

COVID-19, no valor de R$-4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). Por se tratar,

consequentemente de realização de despesas, resta configurado a competência da

unidade seccional de Controle interno para análise e emissão da presente

manifestação, acerca da legalidade de dispensa de licitação com finalidade

aquisição de seringas e agulhas, que inicialmente analisamos os dados para ao

final opinar.

Ressalva-se que a presente manifestação foi baseada unicamente em

documentos apresentados junto ao processo enviados pela secretaria solicitante

conforme checkList anexo, ficando presumida a autenticidade dos documentos

bem como legitimidade das informações assim como das assinaturas.

No caso em tela, verifica-se a possibilidade da solicitação ora

formulada se encontra consubstanciada no artigo 24, inciso IV, da Lei

8666/93 que assim determina:

Art. 24. É dispensável a licitação:
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IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa
e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos,
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a
prorrogação dos respectivos contratos.

Diante do exposto, este órgão de Controle Interno, conclui pela

continuidade deste processo estará apto para gerar despesas à municipalidade,

encaminho para que seja dado prosseguimento ás demais etapas subsequentes.

É a manifestação

Ubirat5-PR, 25 de outubro de 2021.

Rosemar da Silva ibeiro Chimiloski

Unidade Seccional de Controle Interno
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CHECK-LIST - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Contratação direta - fundamento nos incisos IV do art. 24 da Lei n° 8.666/1993

Requisição 386/2021

Solicitante: Secretaria de Saúde

Objeto: Aquisição de seringas e agulhas .ara imunização da COVID-19.

Valor 4.800,00

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
S,N,
NA

Fl.

01
Processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e
numerado. (Lei n° 8.666/93, art. 38, caput)

s 1-46

02
Autorização do chefe do poder executivo (Lei n° 8.666/93, art. 38,
capt.g)

s 1

03

Indicação do recurso próprio para a despesa e comprovação da
existência de previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações a serem assumidas no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma? (art. 72, § 2°, III, art. 14, caput e art. 38 caput Lei
n08.666/93).

S 6

04

Requisição da secretaria, contendo: a) definição clara do objeto a
ser contratado (termo de referência); b) quantitativos; c) local de
entrega; d) prazo de entrega; e) assinatura dos responsáveis;
(Lei n° 8.666/93, art. 38, Caput)

S 1-5

05

Termo de referência/projeto básico elaborado pelo setor
requisitante devidamente assinado pelo secretário? Contendo:
(Lei n° 8.666/93, art. 38, caput)
- Descrição clara do objeto inclusive das unidades e quantidades
a serem adquiridas.
- fundamentação simplificada da contratação
- descrição resumida do serviço e da solução apresentada;
- requisitos da contratação;
- critérios de medição e pagamento;
- estimativas dos preços; e adequação orçamentaria.

S 1-6

06

Justificativa fundamentada dos quantitativos requisitados, tais
corno demonstrativo de consumo dos exercícios anteriores,
relatórios do almoxarifado e/ou outros dados objetivos que
demonstrem o dimensionamento adequado da
aquisição/contratação? (art. 8° e art. 15, §7°, II, da Lei 8.666/93)

NA -

07

Pesquisa de preços mediante a utilização de um dos seguintes
parâmetros, observada a ordem de preferência:(Lei n° 8.666/93,
art. 43, IV - IN 5, de 27/06/201z1

- -

I_ Portal de Compras Governamentais
www.comprasgovernannentais.gov. br

_ _

II - pesquisa publicada em midia especializada, sítios eletrônicos _ -
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especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data
e hora de acesso;
Ill - contratações similares de outros entes públicos, em
execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores
6 data da pesquisa de preços; ou

- -

IV - pesquisa com os fornecedores. s 5A

08
Mapa (planilha) comparativo dos preços, quando for o caso. (art.
7°, § 2°, lie art. 15, XII, "a", IN/SLTI 02/2008 / art. 43, IV da Lei n°
8.666/93 e art. 15, XII, "b", IN/SLTI 02/2008)

NA -

09
Justificativa de preço e da escolha do fornecedor (Lei n°
8.666/93, art. 24)e (art. 26, § único, !Ida Lei 8.666/93)

S 4A

10
Declaração do ordenador de despesa (Art 16, inciso II, da Lei
Complementar n° 101)

S 5

11
Consta justificativa da situação de dispensa com os elementos
necessários à sua caracterização? Que deve conter a indicação
do dispositivo legal aplicável (Lei n° 8.666/93, art. 24)

S 4

12
Declaração do cumprimento do disposto no art. 7°, XXXIII da
Constituição Federal (proibição de trabalho infantil) (Lei n°
8.666/93, art. 27, V)

S 33

13 Minuta do contrato (Lei n° 8.666/93, art. 38,) (quando for o caso) NA -

14 Manifestação Jurídica ( Lei n° 8.666/93, art. 38, único) S 36-41A

15
Documentação de regularidade do cadastro do fornecedor junto
ao SICAF. (Lei n° 8.666/93, art. 28, 29 e 31)

NA -

16

Documentação de habilitação jurídica.
Devem ser Autenticados (pode ser por servidor
efetivo) IN-AS 002/2020

Contrato social S 27-30

Procurações NA -
CNPJ S 12

Doc. Dos
responsáveis

N (*)

17

18

19

Documentos de regularidade fiscal e
trabalhista (certidões negativas)
(Lei n° 8.666/93, art. 28, 29 e 31)_

Municipal S 31
Estadual S 10
Federal S 7
INSS N (*)
FGTS S 32

Trabalhista S 11

Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e
Suspensas (CEIS).

s
34-35

Nomeação de fiscal e gestor S 42-46

Data do preenchimento: difp ( c2Q02

Responsável pelo Preenchimento:
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 86/2021

1. PROCESSO LICITAT6R10 N°: 5438/2021.

2. OBJETO: Aquisição de seringas e agulhas para imunização da COVID-19.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso IV da Lei Federal n°

8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR EIRELI EPP, inscrita no CNPJ n°

18.161.599/0001-00, situada na Rua Brasilia 761, Centro, Município Ubiratã, Estado do Parana.

5. VALOR: R$-4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 25/10/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 25 de out

D OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubirat5

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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4. FORNECEDOR: J PEREIRA DE OLIVEIRA SOBRINHO LOCAÇÕES, inscrita no CNN n° 13.911.596/0001-23, com sede a Rua Nossa 
Senhora Aparecida, n5 1290,

Município de Ubirat5, Estado do Parana.

5. VALOR: R$ R$ 7.000,00 (sete mil reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 25/10/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 25 de outubro de 2021.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ng 84/2021

1. PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5436/2021.

2. OBJETO: Aquisição de aventais e coletes para utilização em eventos realizados pelo município.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso II da lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993.

4. FORNECEDOR: TRINDADE E BERNARDO LTDA ME, inscrita no CNPJ n° 09.293.730/0001-00, sediada na Rua Herculino 
Otaviano, n2 838, Ubirata, Parana.

5. VALOR: R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 25/10/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 25 de outubro de 2021.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubirat5

41,ERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 85/20211. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5437/2021.

2. OBJETO: FORNECIMENTO TEMPORÁRIO DE REFEIÇÕES TIPO MARMITA PARA OS BOMBEIROS COMUNITÁRIOS E SAMU.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso V da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho 
de 1993.

4. FORNECEDOR: DANIELA FRANCISCA DA CRUZ RODRIGUES - LANCHONETE LTDA, inscrito no CNPJ n9 
26.818.131/0001-74, situada na Avenida Brasil, 305 Município

de Ubirat5, Estado do Parana.

5. VALOR: R$-5.978,00 (cinco mil novecentos e setenta e oito reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 25/10/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 25 de outubro de 2021.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubirat5

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 86/2021

1. PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5438/2021.

2. OBJETO: Aquisição de seringas e agulhas para imunização da COVID-19.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso IV da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993.

4. FORNECEDOR: UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR EIRELI EPP, inscrita no CNPJ n° 18.161.599001-00, situada 
na Rua Brasilia 761, Centro, Município

Ubirata, Estado do Parana.

5. VALOR: R$-4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 25/10/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 25 de outubro de 2021.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubirata

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito de Ubirata, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e

alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes 
nos autos do processo licitatório

respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5348/2021.

2. MODALIDADE PREGÃO N°: 141/2021

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição e instalação de moto bomba portátil à gasolina no aterro municipal.

4. FORNECEDOR (A): PRO-AGRICOLA IPORA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 75.858.704/0001-07, situada na Avenida 
Presidente Castelo Branco, 2368, na cidade

de Ipora, Estado Parana.

5. VALOR: R$- 7.670,00 (sete mil seiscentos e setenta reais).

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 30/09/2021.

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 21/10/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de outubro de 2021.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubirat5

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATGRIO

0 Prefeito de Ubirata, no uso das atribuições que the são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e

alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos 
autos do processo licitatório

respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5424/2021.

2. MODALIDADE PREGÃO N2: 189/2021

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de pernoite em hotéis do município de Ubirat5 a serem utilizados pela 
administração municipal, por intermédio da Secretaria de

Esportes, de acordo com a necessidade dos seus cronogramas anuais.

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padr5o ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SC7 de acordo com a Medida

provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubirat5. A Prefeitura

Municipal Ubirat5 - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.prgov.br.  no link Jornal Oficial

Online.
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

Ano* 2021

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 86

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 5438

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Informações Gerais

 Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Voltar

Descrição Resumida do Objeto* AQUISIÇÃO DE SERINGAS E AGULHAS PARA IMUNIZAÇÃO DA COVID-19

Dotação Orçamentária* 0600610301000621573390303600

Preço máximo/Referência de preço - 4.800,00
R$*

Data Publicação Termo ratificação 25/10/2021

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Ha itens exclusivos para EPP/ME?

Ha cota de participação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

HS prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

Editor

CPF: 6646640912 (Lggout)

Exduir

https://servicos.tce.prgov.brfTCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1


